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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decreto Legislativo Regional n.° 8/97/M 

de 9 de Julho de 1997 

Orgânica da Escola deHotelaria e 
Thrismo da Madeira 

Com base no artigo 1°., alínea a), do Decreto n°. 46 355, 
de 26 de Maio de 1965 - diploma este que regulou o funcio
namento do ex-Centro Nacional de Formação, Turística e 
Hoteleira -, foi criada a Escola de Hotelaria e Turismo da 
Madeira (EHTM) que iniciou as suas actividades de leccio

/ nação em 2 de Novembro de 1967. 
Conforme dispõem os artigos 1°., n°. 1, e 2°., n°. 1, alínea 

i), do Decreto-Lei n°. 281/78, de 8 de Setembro, foi trans
ferido para o Governo da Região Autónoma da Madeira 

,ç (RAM), relativamente à EHTM e seu Hotel-Escola, a tutela 
que era exercida pelo mencionado ex-Centro Nacional, sem

/	 prejuízo do estabelecido a nível nacional sobre a orientação 
pedagógica, normas gerais relativas a programas e condiçõ
es de admissão e avaliação de conhecimentos de alunos. 

, 

Inicialmente, na sequência da designada regionalização 
da EHTM, esta ficou integrada, organicamente, na Direcção 
Regional do Turismo, tendo passado, de facto, para a directa 
dependência do secretário regional com a tutela do turismo, 
desde 10 de Janeiro de 19984. 

Posteriormente, tendo em vista uma maior eficiência do fun
cionamento e articulação dos serviços da EHTM, a mesma foi 
dotada de autonomia administrativa e financeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n°.9/89/M, de 13 de Abril. 

Sendo o turismo um sector de primordial importância 
para a economia da RAM e pretendendo-se que os serviços 
de âmbito turístico desta Região tenham, cada vez mais, qua
lidade, o Governo Regional decidiu construir de raíz uma 
nova escola de hotelaria e turismo, modernamente estrutura
da e apetrechada, face às exigências da formação profissio
nal em causa, cujas instalações, por isso, englobam um hotel 
de aplicação. 

Consequentemente, agora, as novas instalações da EHTM 
carecem de adequada orgânica, estruturante de um estabeleci
mento de formação profissionalcom característicaspeculiarese, 
naturalmente, alicerçada na experiência acumulada ao longo de 
vários anos. Nesse sentido, o presente diploma legal consagra: 

A existência de um corpo de monitores e monitores 
auxiliares,	 próprio e com carácter efectivo, em 
ordem a proporcionar uma melhor dinâmica de ensi
no teórico-prático; 
Um quadro de pessoal que também assegura as exi
gências de um hotel de aplicação, cuja qualidade de 
serviço tem de ser equiparada à de hotel classificado 
de quatro estrelas, o que implica que tal quadro este
ja dotado com carreiras e remunerações específicas. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos ter

mos da alínea a) do n°. 1 do artigo 229°. da Constituição e da 
alínea c) do n°. 1 do artigo 29°, da Lei n°. 13/91, de 5 de 
Junho, decreta o seguinte: 

Capítulo I
 
Da natureza e atribuições
 

Artigo r. 
Natureza 

1.	 A Escola de Hotelaria e Turismo da Madeira, adian
te abreviadamente designada por EHTM, é um esta
belecimento de formação profissional na dependên
cia directa do secretário regional com a tutela do 
sector do turismo. 

2.	 A EHTM é dotada de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, nos termos legais. 

Artigo 2°. 
Atribuições 

Com base, em particular, nos princípios da formação pro
fissional estatuídos pelo Decreto-Lei n°. 401191, de 16 de 
Outubro, a EHTM destina-se à formação de jovens e adultos 
para inserção na vida activa dos sectores do turismo, da hotela
ria e seus similares, tendo em especial as seguintes atribuições: 

I 
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2 - Ao CP compete,sempre com base nos princípios gerais 
vigentes no InstitutoNacional de FormaçãoTurísticae 
ponderando as especificidades própriasda RAM: 
a) Propor as condições de admissão de alunos 

em função dos respectivos cursos de forma
ção e de aperfeiçoamento; 

b) Propor os planos curriculares para os cursos 
de formação e de aperfeiçoamento; 

c)	 Propor os métodos de avaliação de conheci
mentos dos alunos, em conjugação com os 
respectivos planos curriculares; 

d)	 Aprovar os programas das disciplinas refe
rentes aos cursos de formação e de aperfeiço
amento, bem como os respectivos sistemas de 
classificação do aproveitamento; 

e) Emitir parecer sobre outros assuntos de natu
reza pedagógica que lhe sejam submetidos; 

f) Emitir parecer sobre actividades culturais e 
recreativas que envolvam alunos, sempre que 
o director-coordenador da EHIM julgue con
veniente. 

3 - As propostas decorrentes do disposto nas alíneas a), 
b) e c) do número anterior entram em vigor apenas 
depois de aprovadas por portaria conjunta do 
Secretário Regional da Educação e do secretário 
regional que tutela o sector do turismo. 

4 - O funcionamento do CP rege-se pelo Código do 
Procedimento Administrativo, no que respeita aos 
órgãos colegiais. 

Artigo 8°. 
Conselho disciplinar 

I - O CD é o órgão deliberativo sobre matéria de disci
plina referente a alunos e tem a seguinte composi
ção: 
a) Director-coordenador; 
b) Directores de ensino e do hotel de aplicação. 

2 -	 Ao CD compete: 
a)	 Aplicar penas de acordo com o respectivo 

regime disciplinar, constante do regulamento 
escolar da EHIM; 

b)	 Emitir recomendações de carácter disciplina
dor, sempre que julgado oportuno, 

3 - O funcionamento do CD rege-se pelo Código do 
Procedimento Administrativo, no que respeita aos 
órgãos colegiais, 

Artigo 9°.' 
Conselho administrativo 

I - O CAé o órgão deliberativo e fiscalizador em maté
ria de gestão financeira e patrimonial e tem a seguin
te composição: . 
a) Director-coordenador; 
b) Directores; 
c) Chefe da RA; 
d) Chefe da Secção de Contabilidade e 

Tesouraria. 

2 -	 Ao CA compete: 
a)	 Emitir directivas para elaboração dos projec

tos e propostas de alteração dos orçamentos 
da EHIM e proceder à sua apreciação; 

b) Acompanhar e controlar, nos termos da lei, a 
execução dos orçamentos vigentes; 

c) Controlar as requisições de fundos e a arreca
,y'. dação de todas as receitas, em função do dis

posto no artigo seguinte; / d) Proceder à verificação regular dos fundos em 
cofre e em depósito; 

e)	 Autorizar despesas nos termos e até aos mon
tantes legais; 

f)	 Providenciar e fiscalizar a actualização do 
inventário dos bens patrimoniais da EHIM, 
os quais não podem ser alienados sem autori
zação do secretário regional que tem a tutela 
daEHTM; 

g)	 Propor ao secretário regional da tutela os 
valores das propinas e de subsídios inerentes 
a bolsas de estudo, a praticar pela EHIM, os 
quais, após aprovação, são publicados no 
Jornal Oficial; 

h)	 Fixar os preços dos serviços de hotelaria, res
tauração e bar a praticar pelo hotel de aplica
ção e seus serviços desconcentrados, subme
tendo-os a ratificação do secretário regional 
que tutela a EHIM; 

i)	 Fixar os preços de artigos e documentos esco
lares de apoio, destinados a serem vendidos 
naEHTM; 

j)	 Aprovar anualmente a conta de gerência, sub
metendo-a, no prazo legal, a julgamento da 
Secção Regional da Madeira do Tribunal de 
Contas, e cuidar da reposição devida das 
quantias não aplicadas. 

3 - O funcionamento do CA rege-se pelo Código do 
Procedimento Administrativo, no que respeita aos 
órgãos colegiais. 

4 - O CA pode delegar, nos termos legais, no seu presi
dente, competência para autorizar despesas de roti
na, apenas por ajuste directo; 

5 - O CA é secretariado pelo chefe da Secção de 
Contabilidade e Tesouraria. 

Artigo 10°. 
Financiamento 

Constituem receitas da EHIM: 
a) Os subsídios e comparticipações que lhe forem atri

buídos por entidades públicas regionais, nacionais 
ou estrangeiras; 

b)	 As propinas dos seus formandos; 
c) Os proventos resultantes dos diversos serviços pres

tados pelo seu hotel de aplicação e seus serviços 
desconcentrados; 

d) O produto da vendagem, na EHTM, de artigos e 
documentos escolares de apoio; 

e)	 Os juros dos seus depósitos bancários; 
f)	 Os saldos dos anos económicos findos; 
g)	 Quaisquer donativos que lhe forem concedidos por 

entidades privadas. 

Artigo Ir. 
Repartição Administrativa 

I - A RA é o órgão de apoio administrativo, no âmbito 
das competências do director e do CA, nas áreas de 
administração geral e de pessoal, orçamento, conta
bilidade e património. 

2 - A RA é dirigida por um chefe de repartição e com
preende as seguintes secções, chefiadas por chefes 
de secção: 
a) Secção de Administração Geral, Pessoal e 

Secretariado da Escola (SAGPSE); 
b) Secção de Contabilidade e Tesouraria (SCT); 
c) Secção de Economato (SE). 

Artigo 12°. 
Secção de Administração Geral, Pessoal e 

, Secretariado da Escola 
A SAGPSE compete: 
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a)	 Assegurar o tratamento de toda a documentação 
entrada - registo, classificação e distribuição após 
despacho; 

b)	 Assegurar o tratamentos dos assunto.s e expedien~e 
de âmbito geral que não digam respeito a outra um
dade orgânica; . 

c)	 Assegurar o serviço de expedição e arquivo de toda 
a correspondência e demais documentação; 

d) Executar os actos respeitantes à administração do
 
pessoal; .. . ,
 

e) Organizar e manter actuahzado o registo biográfico
 
do pessoal;	 .... 

f)	 Assegurar os procedimentos administrativos respei
tantes à efectividade, transição de escalão remunera
tório, e segurança e benefícios sociais do pessoal; 

g) Assegurar todas as tarefas de âmbito administrativo 
inerentes aos formadores e alunos; 

h) Assegurar o apoio adequado ao funcionamento das 
aulas. 

Artigo 13°. 
, Secção de Contabilidade e Tesouraria 
A SCT compete: . _ 
a) Elaborar, de acor~o com as normas e Instruço~s 

superiores, os projectos e as propostas de alteraçao 
dos orçamentos; 

b) Elaborar os processos de requisições de fundos; 
c) Processar as remunerações e outros abonos devidos 

ao pessoal, bem como as demais despesas; 
d) Arrecadar receitas e efectuar pagamentos de despe

sas, nos termos regulamentares e legais; 
e) Prestar as necessárias informações inerentes à exce

cução orçamental; 
f) Elaborar a conta anual de gerência. 

Artigo 14°. 
Secção de Economato 

À SE compete: 
a) Tratar da aquisição e zelar pela ma~utenção do 

material e veículos automóveis necessários ao funci
onamento dos serviços; 

b) Organizar e manter actualizado o inventário dos 
bens duradouros; 

c) Assegurar a aquisição, segurança, conservação e 
controlo de consumos de comidas e bebidas. 

Artigo 15°.
 
Internato de Alunos
 

O IA destina-se a dar alojamento a alunos da EHTM, 
segundo o respectivo regime prescrito no regulamento esco
lardaEHTM. 

Artigo 16°. 
Hotel de Aplicação 

I - O HA destina-se a proporcionar aos alunos o ensino 
prático e estágios. 

2 - O HA pode ter serviços desconcentrados de restau
rante e bar, exteriores às instalações da EHTM, aber
tos ao público, desde que autorizados pelo Conselho 
do Governo Regional. 

Capítulo UI
 
Do pessoal
 

Secção I
 
Da gestão de pessoal
 

Artigo 17°. 
Quadro de pessoal 

I - O quadro de pessoal da EHTM integra os seguintes 
grupos de pessoal: 

a) Pessoal dirigente; 
b) Pessoal técnico superior 
c) Pessoal técnico; 
d) Pessoal técnico-profissional; 
e) Pessoal administrativo; 
f) Pessoal auxiliar; 
g) Pessoal operário. 

2 - O quadro de pessoal da EHTM é o constante do 
mapa anexo ao presente diploma. 

Artigo 18°. 
Formadores e alunos 

No que concerne a pessoal, a EHTM compreende também: 
a) Corpo de formadores (CF); 
b) Corpo de alunos (CAL). 

Artigo 19°.
 
Provimento de lugares
 

I - O provimento de lugares do quadro de pessoa~ da 
EHTM é feito ao abrigo da lei geral e de normativos 
específicos, bem como do regulamentado neste 
capítulo. 

2 - O recrutamento para o cargo de director do hotel de 
aplicação, equiparado a director de serviços, pode 
também ser feito, por escolha ou por ~oncurso, ,de 
entre funcionários integrados em carreiras específi
cas de quaisquer serviços ou organismos, ~om pelo 
menos seis anos de integração na sua carreira, ainda 
que não possuidores de curso superior. 

Artigo 20°.
 
Carreiras de cozinheiro, pasteleiro,
 

empregado de bar e
 
empregado de restaurante. . 

O recrutamento para as categorias das carreiras de COZi
nheiro, pasteleiro, empregado de bar e empregado de restau
rante obedece às seguintes regras:. . . 

a)	 O ingresso em cada uI?a das c~emll~ fica condiciona
do à posse de escolaridade obngatóna e de adequada 
habilitação profissional, esta co~provada po~ .carteira 
profissional ou documento equivalente emitido por 
entidade legalmente habilitada para o efeito. 

b)	 O acesso à categoria de principal de cada uma das 
carreiras faz-se mediante concurso de entre os fun
cionários das respectivas carreiras posicionadas no 
3°. escalão remuneratório ou superior da categoria 
anterior. 

Artigo 2r.
 
Categorias de auxiliar de acção educativa,
 

fiel de armazém, roupeiro, empregado de andares,
 
trabalhador indeferenciado e auxiliar de limpeza
 

O recrutamento para as categorias de auxiliar de acção 
educativa, fiel de armazém, roupeiro, empregado de andares, 
trabalhador indeferenciado e auxiliar de limpeza faz-se de 
entre indivíduos habilitados com a escolaridade obrigatória. 

Artigo 22°. 
Corpo de formadores 

1 - O CF é composto por professores, monitores e 
monitores auxiliares. 

2 - Compete aos monitores o ensino. teórico-práti~o, 
designadamente nas áreas de cozinha, pastelaria, 
bar, restaurante, recepção/portaria e governan.te de 
andares, podendo ser coadjuvados por momtores 
auxiliares. 

3 - Os professores necessários são contratados em regi
me de contrato administrativo de provimento, de 
acordo com os normativos gerais e especifícos cons
tantes do artigo 24°. deste diploma. 
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4 - Os monitores necessários são designados pelo direc
tor-coordenador da EHTM de entre o pessoal técni
co-profissional da EHTM, o qual, pelo exercício de 
tais funções, tem direito a uma remuneração suple
mentar, nos termos do artigo 26°. deste diploma. 

5 - Os monitores auxiliares necessários para coadjuvar 
os monitores são designados pelo director-coorde
nador da EHTM de entre o pessoal auxiliar da 
EHTM com adequada formação profissional, o qual, 
pelo desempenho dessas funções, tem direito a uma 
remuneração suplementar, nos termos do artigo 26°. 
do presente diploma. 

6 - Excepcionalmente, em casos devidamente funda
mentados, o secretário regional que tem a tutela da 
EHTM pode autorizar a contratação de monitores, 
em regime administrativo de provimento, segundo 
os normativos gerais e específicos prescritos no arti
go 25°. do presente diploma. 

Artigo 23°. 
Corpo de alunos 

1 - O CAL é composto por todos os alunos, incluindo os 
estagiários. 

2 - Os alunos em regime de estágio, no hotel de aplicação, 
têm direito a uma gratificação, que é atribuída por des
pacho do secretário regional que tem a tutela da EHTM, 
correspondente aos seguintes índices remuneratórios do 
regime geral da função pública - 170 e 135, respectiva
mente, para os cursos equivalentes aos dos grupos de 
pessoal técnico-profissional e operário. 

Artigo 24°. 
Professores 

1 - A contratação de professores para EHTM está sujei
ta aos princípios aplicáveis estipulados nos artigos 
15°. a 17°. e 30°. do Decreto-Lei n°. 427/89, de 7 de 
Dezembro, e ainda ao estabelecido nos números 
seguintes. 

2 - Os contratos dos professores são autorizados por 
despacho do secretário regional que tem a tutela da 
EHTM, após o cumprimento das formalidades 
legais. 

3 - Compete ao director-coordenador da EHTM decidir 
quanto às cessações de contratos, nos termos do arti
go 30°. do Decreto-Lei n°. 427/89, de 7 de 
Dezembro. 

4 - Para ser contratado como professor, as habilitações 
literãriasou ás necessárias qualificações profissio
nais são as que constarem da publicitação da oferta 
de emprego, devendo as habilitações literárias, em 
princípio, ser idênticas às exigidas oficialmente para 
o ensino secundário. 

5 - Os professores são remunerados por hora de traba
lho, com valorização da formação pedagógica, 
sendo o preço hora, bem como eventuais actualiza
ções, fixadas por despacho do secretário regional 
que tem a tutela da EHTM. 

6 - O tempo máximo semanal de leccionação de cada 
professor é de vinte horas. 

Artigo 25°. 
Monitores contratados 

,ç 1 - À contratação de monitores aplica-se o disposto no 
I i	 artigo anterior, com excepção do constante dos seus , I 

n.os4 e 6, e ainda o estipulado nos números seguintes. 

2 - Para ser contratado como monitor, as qualificações 
profissionais necessárias são as que constarem da 
publicitação da oferta de emprego. 

3 - O preço hora de remuneração dos monitores contra
tados não pode exceder o estipulado para os profes
sores da EHTM. 

4 - Aos monitores contratados não é abonado subsídio 
de refeição, sempre que a mesma seja fornecida em 
espécie, sendo tal subsídio, se a ele houver direito, 
abonado apenas àqueles que declarem, por escrito, 
que prescindem das refeições na EHTM. 

Sec~ão II
 
Das remuneraçoes suplementares
 

Artigo 26°.
 
Gratificação de monitor e de monitor auxiliar
 

1 - Os funcionários e agentes da EHTM que desempe
nhem funções de monitor e de monitor auxiliar, nos 
termos dos n''s, 4 e 5 do artigo 22°. deste diploma, 
têm direito a uma gratificação mensal, enquanto se 
mantiverem no efectivo exercício dessas funções, de 
acordo com as seguintes percentagens sobre as res
pectivas remunerações base: 

30% para o pessoal das áreas de cozinha e
 
pastelaria;
 
25% para o restante pessoal.
 

2 - As gratificações referidas no número anterior são 
atribuídas por despacho do secretário regional que 
tem a tutela da EHTM, sob proposta do director
coordenador da EHTM. 

Capítulo IV
 
Das disposições finais
 

Artigo 27°.
 
Regulamento Escolar
 

A EHTM tem um regulamento escolar, sujeito a aprova
ção do Secretário Regional que tem a sua tutela, que fixa 
especialmente: 

a)	 As normas complementares de funcionamento e 
articulação das infra-estruturas da EHTM definidas 
neste diploma; 

b) O regime de faltas dos alunos;
 
c) O regime disciplinar dos alunos;
 
d) O regime de bolsas de estudo para alunos;
 
e) O regime do internato de alunos;
 
f) As normas sobre fardamento para o seu pessoal.
 

Artigo 28°. 
Revogações e entrada em vigor 

1 - São revogados: 
a) O Decreto Legislativo Regional n°. 9/89/M, 

de 13 de Abril; 
b)	 Todas as disposições referentes à EHTM, 

constantes do Decreto Regulamentar 
Regional n°. 24/93/M, de 12 de Agosto. 

2 - Este diploma entra em vigor no dia imediato ao da 
sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária de 21 de Maio de 1997. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
REGIONAL, José Miguel Jardim d'Olival Mendonça 

Assinado em 20 de Junho 1997. 

O ,MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTONOMA DA MADEIRA, Artur Aurélio Teixeira 
Rodrigues Consolado 
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 300
 310 320
 330 350
 
tas de restaurante; requisitar 1."classe.
 
(internamente) OS géneros neces Técnico-adjunto especialista ...•.•. 270
 290
280
 300 310

Bárias para confecçio dos pratos; Técnico-adjunto principal ....•.•.. 235
 245
 255
 265
 275
 290
 
preparar especialidades culiná· Técnico-adjunto de 1.. classe .•....• (ti) 4
 (t) 1
 205
 215
 225
 235
 245
 260

rias; organizar, coordenar e veri Técnico-adjunto de 2."classe .•..... 190
 200
 210
 225
 235

ficar Os trabalhos de cozinha,
 
tendó em vista a qualidade das
 
refeiç6es; zelar pelo asseio e
 
higiene de todos os sectores, equí
pamentos e utensa1iosde cozinha.
 

QUADRO DE PESSOAL DA ESCOLA DE HOTELARIA E TURISMO DA MADEIRA 
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Grupo de peJIOO\ 

Pessoaltécnico-profissional 

QuoIilicaçlo pruflSSional 

Án:a~1 

Elaborar receitasde pastelaria;cola
borar na elaboração de ementas 
de restaurante quanto a sobreme
sas; requisitar (internamente) os 
produtos necesWios As confe» 
çãel de pastelaria; planificar, 
coordenar e fiscalizar todas as 
tarefas e fases do trabalho de pas
telaria, coro intervenção onde e 
quando necessário. 

Coneiro 

Técnica-adjunta de cozi
nhalpastelaria •........ 

Co'''JOria 

Técnico-adjunto especialista de 
1."classe. 

Técnico-adjuntoespecialista •...... 
Técnico-adjunto principal ......... 
Técnico-adjuntode I." classe ....... 
Técnico-adjuntode 2."classe ..•.... 

NIimeIo 
de 

lapra 

(ê) 1 

Laprcs 

" nlÍlllUÍl' I 

300 

270 
235 
20S 
190 

2 -

310 

280 
245 
215 
200 

J 

320 

290 
2S5 
22S 
210 

&cII6os 

4 5 

330 350 

300 310 
26S 275 
23S 245 
22S 235 

6 

290 
260 

7 8 

Coordenar e ClIeC\Itar todos 01 tra
balhos de bar; requisitar (interna
mente) os artigos necessários 80 

bom funcionamento dos serviços 
de bar; zelar pelo lISfCio e higiene 

: dos utenslJiós de prepliraçio e ser
viçode bebidas. 

Técnica-adjunta de bar ... Técnico-adjunto especialista de 
l".dlSSe. 

Técnico-adjuntoespecialista ...••.. 
Técnial-adjunto principal ......... 
Técnico-adjuntode 1."classe ..•.... 
Técnico-adjuntode 2."classe.••.... 

(d) 

1 

4 (c) 1 

300 

270 
235 
20S 
1~ 

310 

280 
245 
215 
200 

320 

290 
2S5 
22S 
210 

330 

300 
26S 
23S 
22S 

350 

310 
275 
245 
235 

290 
260 

Estipularas quantidadesde utensOios 
de mesa necessários à ClIeCUçio 
eficiente e com adequada quaii
dade de cada seJViço de restau
rante; orientar e pÍ'Cparar, previa-
mente, o arranjo das mesaa para 
rdeiçOea; receber e, SCllIpI'C que 
necessário, atcDder Os utentes do 
restaurante;orientar todas as tare
€as relacionadas com o serviço de 
mesa;colaborar na elaboração de 
ementas de restaurante; eventual-
mente, executar o serviço de 
vinhos e ultimar especialidades 
cuJinúias. 

Técnica-adjunta de restau
rante, 

Técnico-adjunto especialista de 
1." classe. 

Técnico-adjunto especialista ......• 
TéaJico-adjuntoprincipal .......•. 
TéaJico-adjuntode 1."classe •..... , 
Técnico-adjuntode 2."classe ....... 

(d) 

2 

5 (c) 2 

300 

270 
23S 
20S 
190 

310 

280 
245 
215 
200 

320

290 
2S5 
22S 
210 

330 350 

3011 310 
26S 275 
23S 245 
22S 235 

290 
260 

Efectuar o registo de RSCJV85 de 
hóspedes; acolher e proceder ao 
registo dos hóspedes. bem como 
atender as suas pretensões e Rela
maÇões; emitir e receber as contas 
de hospedagem; elaborar tarefas 
administrativas inerentes aos ser
viçosde recepção. 

Recepcionista auxiliar .... TécnicoaUX!l!ar ~alista ........ 
TécnJCX) aUXIliar pnnapal .......... 
Técnicoauxiliarde 1."classe .••..•. 
Técnicoauxiliarde 2."classe ..•.... 

(f) 

2 
2 
7 (g) 4 

245 
220 
200 
180 

2S5 
230 
210 
190 

26S 
240 
220 
200 

280 
2SO 
230 
215 

29S 
260 
240 
22S 

270 
2SO 
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g 
~ 
r
:I: 
O 
g 

s\O 

-..l 



00 

-/ 
,~-----\, 

Grupo de pessoal 

Pessoal técnico-profissional 

Qualificaçlo prof...ioaal 
-

ÍUea luncioaal 

Providenciar o asseio e arranjo diá· 
rio dos aposentos e áreas de hõs
pedes, orientando e fiscalizando o 
trabalho dos empregados de anda
res; examinar o estado de funcio
aamento das instalações e equi
pamentos eléctricos, telefónicos, 
sanitários e outros; efectuar Orna
mentações florais e orientar a 
decoração de áreas de convívio; 
superintender nos serviços de rou
paria/lavandaria; efectuar distri
buição de roupas de serviço e 
material de limpeza; supennten
der no tratamento de roupas per
tencentes a bóspedes. 

Carreira 

Técnica auxiliar de serviço 
de andares e rouparia. 

Calegoria 

Técnico auxiliar especialista ........ 
Técnico auxiliar principal .......... 
Técnico auxiliar de 1."classe .....•. 
Técnico auxiliar de 2." classe ....... 

Número 
de 

lupres 

(c) 2 

Ú1pres 
a 

extinguir I 

245 
220 
200 
180 

2 

255 
230 
210 
190 

3 

26S 
240 
220 
200 

EsaI6es 

4 S 

. , 

280 295 
2SO 260 
230 240 
215 22S 

6 

. , 

270 
250 

7 8 

Pessoal de chefia ......... 

Pessoal administrativo ..... 

Chefiar as respectivas unidades orgã
nicas. 

Executar e coordenar trabalhos de 
tesouraria. 

Chefe de repartição ........... ~ ... 
Chefe de secção .................. 

Tesoureiro ...........•....•..... 

1 
3 

1 

440 
300 

220 

450 
310 

230 

46S 
330 

245 

485 
350 

265 

510 
370 

290 

535 
400 

310 

Executar tarefas de acordo com o 
artigo 1.0 do Decreto Regulamen
tar n.u 20185, de 1 de Abril, e o 
n.O 5 do artigo 17.0 do Decreto-Lei 
n.~ 23~1, de 11 de Janeiro. 

Oficial administrativo .... Oficial' administrativo principal ..... 
Primeiro-oficial .................. 
Segundo-oficial ... '............... 
Terceiro-oficial ..........•....... 

2 
3 

(h) 5 

245 
220 
200 
180 

255 
230 
210 
190 

26S 
240 
220 
200 

280 
250 
230 
215 

295 
260 
240 
22S 

270 
2SO 

Pessoal auxiliar ........... Preparar e' confeccionar refeições, 
pratos ligeiros e liObremesas;cola
borar na elaboração de ementas; 
cuidar do asseio e higiene dacozi· 
nha e dos seus equipamentos e 
utensOios. 

Cozinheiro ............. Cozinheiro principal ........•..'... 
Cozinheiro '" ; .................. 

7 
14 (i) 7 

180 
145 

185 
155 

190 
165 

200 
175 

210 
190 

22S 
20S 

Preparar e confeccionar produtos de 
pastelaria, segundo orientaçio de 
técnico profissional; confeccionar 
sobremesas e colaborar, dentro da 
sua e~lização, nos trabalhos 
de cozinha. 

Pasteleiro .............. Pasteleiro principal ............... 
Pasteleiro ....................... (c) 1 

180 
145 

185 
155 

190 
165 

200 
175 

210 
190 

22S 
20S 
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trI' 
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Grupo de pessoal 
Quolilicaçio profl55ÍOnaI

-
Áre. fMncional 

Carreira CattJOrLa 
NÚlnero 

de 
lupres 

.....ga... 
a 

eatinluir I 2 '3 

EIcaI6cs 

• S 6 7 8 

Pessoal auxiliar " ......... Preparar e servir bebidas simples ou 
compostas, com acompanha. 
mente, quando solicitado; cuidar 
do asseio e higiene do bar e dos 
seus equipamentos e utensílios. 

Empregado de bar ....... Empregado de bar principal ........ 
Empregado de bar . : .............. 

3 
6 (i) 3 

180 
145 

185 
155 

190 
165 

200 
175 

210 
190 

225 
205 

Preparar e arranjar as mesas e os 
equipamentos destinados ao ser
viço de refeições; servir refeições 
e bebidas; colaborar nos arrumos 
do restaurante e dos seus equipa
mentos; cuidar do asseio e higiene 
dos equipamentos e utensílios de 
restaurante. 

Empregado de restaurante Empregado de restaurante principal 
Empregado de restaurante .•....... 

5 
11 (i) 5 

180 
145 

185 
155 

190 
165 

200 
175 

210 
190 

22S 
205 

Conduzir viaturas ligeiras 
pela sua conservação. 

e zelar Motorista de ligeiros .............. 3 125 135 145 160 175 190 205 220 

Atender e canalizar chamadas tele
fónicas. 

Telefonista ..................•... 2 11S 125 135 ISO 165 180 195 215 

Coordenir as tarefas desenvolvidas 
por auxiliares de icção educativa, 
auxiliares administrativos e auxi
liares de limpeza, segundo instru
ções superiores. . 

Encarregado de pessoal auxiliar .... 1 200 205 210 215 

Acompanhar os alunos segundo 
orientação superior. transmitindo
-lhes as devidas instlUÇÕe5; desen
volver tarefas auxiliares inerentes 
ao funcionamento lectivo. 

Auxiliar de acção educativa ........ 5 110 120 130 140 155 170 185 200 

'igiar as insta1ações; acompanhar 
visitantes, sempre que necessário; 
desenvolver tarefas tendentes a 
assegurar o contacto entre ser
viços. 

Auxiliar administrativo ............ 3 no 120 130 140 155 170 185 200 

...... ...... 
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Grupo de peuoal 

Pessoal auxiliar ........... 

Quliliaçio profiaional 

Á!u';""nal 

Controlarentradas,saldase cxistên· 
c:ias, em armazém, de comidas, 
bebidas e outros bens, mediante 
adequado - registo, sempre sob 
orientação do chefe'da Secção de 
Eoonomaló; c:óadjuvar o chefe 
dtsta Sccçlio, nomeadamente, nas 
tarefas de aquisiçio de comidas e 
bebidas; zelar pela conservação 
dos bensármazcnados. 

Cam:in Cateaoria 

Fielde armazém ................. 

Nolmenl 
de

'"ora 
1 

Lupra.-
CIIinpir I 

125 

2 

135 

J 

ISO 

Es<aIaa 

4 5 

165 ISO 

6 

195 

7 

210 

• 
22S 

Lavar, secar e engomar roupas, uti
lizando meios mecânicos ou 
manuai,s. 

Efectuar a limpeza,arranjo e deeo
rllÇio dos aposentos e 6reas de 
h6spcdes; procederà trocade rou
pas de serviço; receber roupas de 
hóspedes para tl1ltamento, bem 
comofazer·lhesa dcvoluçio. 

Roupeiro ....................... 

Empregadode andares ....... _.... 

3 

7 

120 

115 

130 

125 

140 

135 

ISO 

145 

160 

155 

175 

110 

... 

190 

las 

205 

200 

Executartarefas a1Diliarcs indifercn
c:iadas sob oricntaçio de pcssoaI 
cspccializado. 

Trabalhadorindiferenciado .•...... 5 115 125 135 145 155 110 las 200 

Efectuar a lim das instalações 
e do trem r  cozinha e restau· 
I1lDte, procedendo às devidas arru
maç6cs. 

Auxiliar de limpeza ............... 10 100 110 120 130 140 ISO 160 170 

Pessoal opcr6rioqualificado Instalare repararcanalizaç6c:s, tuba
gense seusaccss6rios. 

Instalar e repal1lr c:ircuitos e apare
lhoseléctricos, segundoesquemas 
e outl1lS cspcc:ificaç6cs que inter
prete, 

Canalizador............. 

Electricista ............. 

Canalizador principal ............. 
canalizador ..................... 

Elect~~taprincipal .............. 
E1cctnclSta ...................... 

(c) 1 

(c) I 

ISO 
125 

ISO 
125 

las 
135 

185 
135 

190 
145 

190 
145 

200 
155 

200 
155 

210 
165 

210 
165 

22S 
ISO 

22S 
ISO 

195 

195 

210 

210 

.. 

Zelar pela higiene da piscina, efcc
tuando as devidas tarefas; cuidar 
da utilização e conservação do. 

. equipamento afecto à piscina; 
velar pela segurança dos utentes 
da piscina, socorrendo-os sempre 
que ncccssirio. 

Banheiro ............... Banheiro principal ............... 
Banheiro........................ (c) I 

ISO 
125 

las 
135 

190 
145 

200 
155 

210 
165 

22S 
ISO 195 210 
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11 11 DE JULHO DE 1997 

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
 
COORDENAÇÃO E DO EQUIPAMENTO SOCIAL E
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AMBIENTE 

Portaria n,o 97/97 

Considerando que a empreitada n." 1/97 - "Construção 
de 12 moradias no Bairro das Matas, no Porto Santo ", des
tinado à Habitação Social, foi adjudicada à firma "EDIMA
DE - Edificadora da Madeira, Lda.." 

Considerando que os encargos financeiros resultantes da 
referida obra terão efeitos nos orçamentos da Região 
Autónoma da Madeira para 1997 e 1998. 

Nos termos do n° 1 do artigo 110 do Decreto-Lei n° 
55/95, de 29 de Março, edo artigo 16° do Decreto 
Legislativo Regional n° 4-A/97/M, de 21 de Abril, manda 
oGoverno Regional, através dos Secretários Regionais do 
Plano e da Coordenação e doEquipamento Social e 
Ambiente, o seguinte: 

Artigo 1° 
Os encargos orçamentais para suporte financeiro respei

tante aos custos da Empreitada n." 1/97 - "Construção de 
12 moradias no Bairro das Matas, no Porto Santo". encon
tram-se escalonados no tempo e nos orçamentos anuais da 
Região Autónoma da Madeira, na forma a seguir indicada: 

1)	 Ano económico de 1997: 
Orçamento Privativo do (lHM) Instituto de 
Habitação da Região Autónoma da Madeira. 
Rubrica: 02/09 - 07.01.02 - Investimentos do Plano 
- Porto Santo - Despesas de Capital - Aquisição de 
Bens de Capital - Investimentos - Habitações. 
Montante da despesa: 50.000.000$00. 

2)	 Ano económico de 1998:
 
Montante da despesa: 105.907.095$0
 

3)	 A despesa relativa ao Ano Económico de 1997 tem 
cabimento no Orçamento Privativo do Instituto de 
Habitação da Região Autónoma da Madeira. 

Artigo 20
 

Esta Portaria entra imediatamente em vigor.
 

Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e do 
Equipamento Social e Ambiente aos 25 dias do mês de 
Junho de 1997. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA 
COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, Jorge Manuel Jardim Fernandes 

Portaria n.o 98/97 

Havendo necessidade de redistribuir os encargos orça
mentais da empreitada n." 2/96 "Concepção/Construção de 
70 fogos e espaços exteriores no Pico das Romeiras - Santo 
António - Funchal ", destinado à Habitação Social, adjudi
cada à firma "ENGIL. S.A." 

Nos termos do n° 1 do artigo 11° do Decreto-Lei n° 
55/95, de 29 de Março, e do artigo 16° do Decreto 
Legislativo Regional n° 4-A/97/M, de 21 de Abril, manda o 
Governo Regional, através dos Secretários Regionais do 
Plano e da Coordenação e do Equipamento Social e 
Ambiente, o seguinte: 
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Artigo r 
Os encargos orçamentais para suporte financeiro respei

tante aos custos da Empreitada n." 2/96 - "Concepção/Cons
trução de 70 fogos e espaços exteriores no Pico das Romeiras 
- Santo António - Funchal ", encontram-se escalonados no 
tempo e nos orçamentos anuais da Região Autónoma da 
Madeira, na forma a seguir indicada: 

1)	 Ano económico de 1997: 
Orçamento Privativo do (lHM) Instituto de 
Habitação da Região Autónoma da Madeira. 
Rubrica: 02120 - 07.01.02 - Investimentos do Plano 
- Romeiras - Aquisição de Bens de Capital 
Investimentos - Habitações. 
Montante da despesa: 360.000.000$00. 

2)	 Ano económico de 1998:
 
Montante da despesa: 517.560.724$0
 

3)	 A despesa relativa ao Ano Económico de 1997 tem 
cabimento no Orçamento Privativo do Instituto de 
Habitação da Região Autónoma da Madeira. 

Artigo 2°
 
Esta Portaria entra imediatamente em vigor.
 

Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e do 
Equipamento Social e Ambiente aos 26 dias do mês de 
Junho de 1997. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA 
COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, Jorge Manuel Jardim Fernandes 

Portaria n.° 99/97 

Havendo necessidade de redistribuir os encargos orça
mentais da empreitada n." 3/96 - "Concepção/Construção de 
50 fogos e espaços exteriores nas Figueirinhas - Caniço 
Santa Cruz", destinado à Habitação Social, adjudicada à 
firma "ASSICONSTROI - Sociedade de Construções, SA" 

Nos termosdo n° 1 do artigo 11° do Decreto-Lei n°55195, de 
29 de Março,e do artigo 16°do DecretoLegislativoRegionaln° 
4-N97/M, de 21 de Abril, manda o Governo Regional, através 
dos Secretários Regionais do Plano e da Coordenação e do 
EquipamentoSocial e Ambiente, o seguinte: 

Artigo 1° 
Os encargos orçamentais para suporte financeiro respei

tante aos custos da Empreitada n." 3/96 - "Concepção/Cons
trução de 50 fogos e espaços exteriores nas Figueirinhas 
Caniço - Santa Cruz ", encontram-se escalonados no tempo e 
nos orçamentos anuais da Região Autónoma da Madeira, na 
forma a seguir indicada: 

1)	 Ano económico de 1997: 
Orçamento Privativo do (lHM) Instituto de 
Habitação da Região Autónoma da Madeira. 
Rubrica: 02/17 - 07.01.02 - Investimentos do Plano 
- Figueirinhas - Aquisição de Bens de Capital 
Investimentos - Habitações. 
Montante da despesa: 200.000.000$00. 

2)	 Ano económico de 1998:
 
Montante da despesa: 391.764.025$0
 

3)	 A despesa relativa ao Ano Económico de 1997 tem 
cabimento no Orçamento Privativo do Instituto de 
Habitação da Região Autónoma da Madeira. 

, 

Artigo 2°
 
Esta Portaria entra imediatamente em vigor.
 

Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e do 
Equipamento Social e Ambiente aos 26 dias do mês de 
Junho de 1997. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA 
COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, Jorge Manuel Jardim Fernandes 

SECRETARIAS REGIONAIS DA ECONOMIA E
 
COOPERAÇÃO EXTERNA E DO EQUIPAMENTO
 

SOCIAL E AMBIENTE
 

Portaria n." 100/97 

O Decreto Legislativo Regional n." 6/97/M, de 23 de 
Abril, vem dar execução, nesta Região Autónoma, ao 
Decreto-Lei n."322/95, de 28 de Novembro, que estabeleceu 
as regras e os princípios gerais a que deve obedecer a gestão 
de embalagens e resíduos de embalagens. 

No diploma regional, mais concretamente no n." 1 do seu 
art," 3.°, atribui-se competência aos membros do Governo 
Regional, com superintendência nos sectores do ambiente, do 
comércio e da indústria, para a regulamentação do citado 
decreto-lei, sempre que estejam em causa interesses regionais. 

Tendo, entretanto, sido publicada a Portaria n." 313/96, 
dos Ministros da Economia e do Ambiente, de 29 de Julho, 
contendo a disciplina dos sistemas de gestão das embalagens 
reutilizáveis e das embalagens não reutilizáveis, e dada a 
revelância para esta Região Autónoma das matérias na 
mesma versadas, julga-se indispensável fazer aprovar regu
lamentação de âmbito regional, de conteúdo em tudo muito 
semelhante ao da citada Portaria n° 313/96 e em que, sem pôr 
em causa a respectiva aplicação a nível nacional, sejam tidas 
em conta as especificidades regionais. 

Assim, nos termos n."1 do art." 3.°do Decreto Legislativo 
Regional n." 6/97/M, de 23 de Abril, o Governo Regional da 
Madeira, pelos Secretários Regionais de Economia e 
Cooperação Externa e do Equipamento Social e Ambiente, 
manda aprovar o seguinte: 

Capítulo I 
Princípios gerais 

1° - As regras de funcionamento dos sistemas de consig
nação aplicáveis às embalagens reutilizáveis e às 
embalagens não reutilizáveis, bem como as do siste
ma integrado aplicável apenas às embalagens não 
reutilizáveis, são, na Região Autónoma da Madeira, 
as definidas na Portaria n." 313/96, dos Ministros da 
Economia e do Ambiente, de 29 de Julho, com as 
adaptações constantes dos números 3.° e seguintes 
do presente diploma. 

2° - As regras a que se refere o número 1.°são aplicáveis 
a todas as embalagens e resíduos de embalagens, 
quer a responsabilidade pela respectiva gestão caiba 
ou não a operadores estabelecidos na Região <, 

Autónoma da Madeira. 

Capítulo II
 
Embalagens reutilizáveis
 
Sistema de consignação
 

3° - 1. No âmbito do sistema de consignação aplicável a 
embalagens reutilizáveis, todos os distribuido
res/comerciantes que, na Região Autónoma da 

1 
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Madeira, comercializem bebidas refrigerantes, 
cervejas, águas minerais naturais, de nascentes 
ou embaladas e vinhos de mesa (excluindo aque
les com a classificação de vinho regional e V. Q. 
P. R. D.) acondicionados em embalagens não 
reutilizáveis devem comercializar também a 
mesma categoria de produtos acondicionados em 
embalagens reutilizáveis. 

2.	 O disposto no número anterior deverá ser cum
prido no prazo de 60 dias a contar da data de pu
blicação da presente portaria. 

3.	 As embalagens reutilizáveis, independentemente 
do local de estabelecimento dos embaladores e ou 
dos responsáveis pela colocação de produtos no 
mercado nacional, não podem ser introduzidas nos 
circuitos municipais de recolha de resíduos. 

4.	 Por despacho conjunto dos Secretários Regionais 
de Economia e Cooperação Externa e do Equipa
mento Social e Ambiente, pode ser fixado o va
lor mínimo do depósito a cobrar aos consumido
res, sempre que os embaladores e ou os respon
sáveis pela colocação de produtos no mercado 
nacional estejam estabelecidos na Região Autó
noma da Madeira. 

4° - 1.	 Os embaladores regionais e ou os responsáveis pe
la colocação de produtos no mercado regional de
vem comunicar, anualmente, à Direcção Regional 
do Ambiente os dados estatísticos referentes às 
quantidades de embalagens reutilizáveis e não reu
tilizáveis que coloquem no mercado regional, às 
quantidades de embalagens usadas efectivamente 
recuperadas e reutilizadas e ainda às quantidades 
entregues a entidades que se responsabilizem pela 
sua valorização ou eliminação. 

2.	 Os distribuidoreslcomerciantes com um volume 
anual de vendas superior a 40 milhões de escu
dos devem comunicar, anualmente, à Direcção 
Regional do Ambiente os dados estatísticos refe
rentes às quantidades de embalagens reutilizá
veis que comercializem. 

3.	 Os dados estatísticos referidos no número anteri
or devem ser comunicados até 31 de Março do 
ano imediato àquele a que se reportam. 

5° - 1.	 Os embaladores regionais e ou os responsáveis 
pela colocação de produtos no mercado regional 
devem elaborar o respectivo plano de gestão das 
embalagens reutilizáveis, que deve ser apresenta
do à Comissão Regional de Acompanhamento da 
Gestão de Embalagens e Resíduos de Embala
gens até 31 de Outubro do ano anterior àquele a 
que se reporta. 

2.	 Os planos de gestão descrevem o dispositivo 
-.	 adoptado no âmbito do sistema de consignação e 

as modalidades de controlo do sistema, de modo 
a permitir medir a proporção de embalagens re
colhidas para reutilização face às embalagens co
mercializáveis e devem assegurar o cumprimen
to integral dos objectivos do presente diploma. 

I 3. As bebidas refrigerantes, cervejas e águas minerais '" 
/ 
I	 naturais, de nascentes ou embaladas destinadas a 

i 

consumo imediato no próprio local, nos estabeleci
mentos hoteleiros, de restauração e similares são 
obrigatoriamente acondicionadas em embalagens 
reutilizáveis, à excepção dos concentrados destina
dos à preparação de bebidas refrigerantes por dilu
ição no próprio local de consumo. 

4.	 O disposto no número anterior deve ser cumpri
do na totalidade a partir de 1 de Janeiro de 1999. 

5.	 Será criado um grupo de trabalho que, funcio
nando no âmbito da Comissão Regional de 
Acompanhamento da Gestão de Embalagens e 
Resíduos de Embalagens (CRAGERE), criada 
pelo Decreto Legislativo Regional n° 6/97/M, de 
23 de Abril, terá por finalidade estudar formas de 
contratualização e livre acordo que permitam 
atingir os objectivos para as embalagens reutili
záveis previstos no presente diploma. 

6.	 Os planos de gestão devem ter como objectivo glo
bal a manutenção da configuração actual do mer
cado regional, para o que, excluindo o consumo 
em estabelecimentos hoteleiros, de restauração e 
similares, é necessário assegurar os seguintes ní
veis mínimos de reutilização, expressos em per
centagem dos volumes totais, em litros: 
a) Bebidas refrigerantes: 40% (1997),50% 

(1998) e 65% (1999); 
b) Cervejas: 70% (1997),75% (1998), 85% 

(1999); 
c)	 Águas minerais naturais, de nascentes 

ou embaladas: 10% (1997), 20% (1998), 
25% (1999); 

d)	 Vinhos de mesa (excluindo aqueles com 
a classificação de vinho regional e 
VQPRD): 65% (1997), 75% (1998) e 
85% (1999). 

7.	 Os níveis de reutilização deverão ser atingidos 
por sector e visam globalmente os embaladores 
regionais e ou os responsáveis pela colocação de 
produtos no mercado regional, bem como os dis
tribuidores/comerciantes estabelecidos na Re
gião Autónoma da Madeira. 

Capítulo III
 
Embalagens não reutilizáveis
 

Sistema integrado
 
6° - Os embaladores regionais, os responsáveis pela co

locação de produtos no mercado regional e os in
dustriais regionais de produção de embalagens ou 
matérias-primas para o fabrico de embalagens são 
responsáveis pela gestão e destino final dos seus 
resíduos de embalagens, podendo transmitir a sua 
responsabilidade a uma entidade gestora do cha
mado "sistema integrado", devidamente licenciada 
para exercer essa actividade, nos termos do Decre
to-Lei n° 322/95, de 28 de Novembro, da Portaria 
n° 313/96 e do presente diploma. 

7° - 1.	 Qualquer entidade gestora que tenha por objecto 
tomar a seu cargo a gestão de resíduos de emba
lagens ao abrigo do sistema integrado carece, pa
ra operar na Região Autónoma da Madeira, de li
cença a conceder por decisão conjunta dos Se
cretários Regionais de Economia e Cooperação 
Externa e do Equipamento Social e Ambiente. 
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2.	 O requerimento de concessão de licença é instru
ído com caderno de encargos, contendo as refe
rências explicitadas na Portaria n° 313196, e é 
apresentado à Direcção Regional do Ambiente, a 
quem compete coordenar o respectivo processo e 
transmitir a decisão final. 

As entidades gestoras que operem na Região Au
tónoma da Madeira ficam obrigadas a entregar às 
entidades licenciadoras um relatório anual de ac
tividades, demonstrativo dos resultados obtidos 
em matéria de gestão de resíduos de embalagens, 
nomeadamente no que respeita à reciclagem e 
outras formas de valorização, até 31 de Março do 
ano imediato àquele a que se reportam os resul
tados. 

Capítulo IV
 
Embalagens não reutilizáveis
 

Sistema de consignação 
Os operadores económicos referidos no número 
6° podem, em alternativa ao sistema no mesmo 
previsto, organizar um sistema de consignação, 

que terá de ser aprovado pela Direcção Regional 
do Ambiente e que deverá funcionar nos termos 
definidos na Portaria n° 313/96 e no presente di
ploma para as embalagens reutilizáveis, com as 
devidas adaptações. 

Capítulo V
 
Disposições finais
 

10° - O presente diploma entra em vigor no dia se
guinte ao da sua publicação, sem prejuízo do dis
posto no número 2 do número 3.° e no número 4 
do número 5.°. 

Secretarias Regionais de Economia e Cooperação 
Externa e do Equipamento Social e Ambiente, 10 de Julho de 
1997. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA, José Agostinho Pereira de 
Gouveia 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, Jorge Manuel Jardim Fernandes 
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o preço deste número: 416$00 (lVAINCLUÍD04%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS "O preço dos anúncios é de 180$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) 
UmaSérie 

••• 10 600$00 
4000$00 

(Semestral) 5500$00 
2150$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

" 
" 

7300$00 
10400$00 

3800$00 
5500$00 

IVA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores acima rderJdos incluem os montantes devidos 

pelos portes de correio e pelo Imposto aplicével. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira". 
Números e Suplementos - Preço por págIna Z5$OO, 
ao qual acresce o montante do Imposto aplicável. do Governo Regional da Madeira". 

(portaria n.· 191196,de 18 de Novembro) 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




